
PREFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N",3I,6I0. DE 21 DE JULI]O DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÂO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2O21,ART, 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS coM PRoRRoGAÇÃo Do
coNTRATo N" 05/2019 REFERENTE rNroRNaçÃo DE lDosos pnlo pBRÍoDo DE 60 DrAS.
PROCESSO: 33.562-0/2018. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E ppA.
REF. solrcrrAçÃo r.r:: - LTNTDADE DE cESTÃo DE pRoMoÇÃo oa sAúDE
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 778.950 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 103.383,32 (CENTO E TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E TRÊS
REArS E TRTNTA E DOrS CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(öES):

I 4.O I . I 0.302.0191 .2186 PROMOCÄO DE ACOES DAS UNIDADES DE ATENCÃo especIRLIZADAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TE,RCEIROS - PESSOA JURÍDTCA

OOOO PROPRIA

R$ 103.383,32

103.383,32

l" FAR-SE-Á COM O(S)

TOTAL....R$

I - ANULAÇÃo paRcml DA(s) sEcurNTE(s) DorAçAo(ÕES) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.0 I . I 0.301 .0 l9l .2189

3.3.50.39.00
0000

103.383.32

TOTAL..,.R$ 103.383,32

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉOtrO DE QUE TRATA O ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

AMPLIACÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
PROPRIA

RS

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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GESTOR DA

PRDFBITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto 31.61

LUIZ FERN NTES MACHADO

JOSÉ PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DE ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

Ct

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL
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